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3 anexos

Prezados,
 A Empresa Port Distribuidora de Informática e Papelaria LTDA, vem por meio deste
enviar  tempestivamente  questionamento  ao Edital  PE n°28/2019,   juntamente com
Procuração do Representante.
Gentileza confirmar o recebimento.
 Atenciosamente,
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Ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Ao Ilm. Sr. Pregoeiro e membros da Comissão Permanente de Licitação 
 
 

Ref.: Pedido de Esclarecimento do edital de licitação 
Pregão Eletrônico nº 28/2019; Processo 
Administrativo nº2018/32906. 

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA., CNPJ nº 08.228.010/0004-33, empresa estabelecida 
em Viana/ES, em ROD BR-262, nº 222, Galpao: 01; : Moduo 01; Vila Bethania, CEP 29.136-010, por seu representante legal, 
vem, respeitosamente, perante Vossas Senhorias, na qualidade de licitante, apresentar questionamento ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº 28/2019, o que faz pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

I – DA TEMPESTIVIDADE DO QUESTIONAMENTO 
Conforme o edital de licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 28/2019, até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos referente ao Edital. 
 

Cabível e tempestiva, portanto, a presente solicitação, devendo ser recebida e provida para os fins de direito, 
conforme fundamentos abaixo. 

II - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
A PORT é uma das maiores empresas do Brasil no segmento de informática, papelaria e escritório completamente 

capacitada para atuação na área do objeto do certame em tela, e pretende ingressar na presente licitação, cujo objeto é 
aquisição de suprimentos de informática. 
 

III – VALOR ESTIMADO 
 

O valor unitário dos itens 1, 2, 3 e 4 estão muito abaixo dos preços praticados no mercado, dessa forma, 
restringindo a participação de empresas que trabalham com as melhores marcas do mercado. 

 
A Port é distribuidora oficial de produtos CHAMEX, HP, Lexmark, Brother, Samsung, Epson, dentre outros e recebe 

prontamente todo reajuste anunciado pelo fabricante. Na maioria dos casos, as empresas que não têm conhecimento dos 
aumentos, participam da licitação com preços desatualizados e posteriormente solicitam reequilíbrio/reajuste, pois não 
consideram os acréscimos e a manutenção dos valores. Dessa forma, para que possa também ser ofertado produtos de 
qualidade, solicitamos aos senhores que as estimativas sejam revistas. 

 
Diante ao exposto gostaria de saber se as empresas que comercializam produtos originais do fabricante do 

equipamento terão suas propostas aceitas, caso contrário, solicitamos que o valor estimado dos itens supracitados sejam 
revistos e que seja realizada uma nova cotação de preços com os valores atualizados, pois, o pregão será restringido para 
empresas que forneçam produtos compatíveis ou empresas locais, gerando menos competividade no pregão. 

 
IV – LAUDO TÉCNICO 

Vosso edital não prevê a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, conforme exposto abaixo: 

O caput do artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 prevê a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Tendo em vista 
que a implementação concreta das licitações sustentáveis concede à Administração Pública o poder de moldar o mercado de 
fornecedores, assegurando a permanência daquelas empresas que efetivamente contribuem para a proteção do meio 
ambiente e vendem produtos dentro dos parâmetros legais, contribui para a economia e conformidade com os princípios 
básicos da legalidade.  

Diante do objeto deste pregão: “Formação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de material de consumo –
para impressoras deste órgão, com a implementação de certificações, a Administração exercerá seu papel de fomentar boas 
práticas de desenvolvimento sustentável, observando a Constituição Federal, bem como a Lei Federal nº 8.666/93. 

Segue abaixo algumas das exigências que devem ser feitas para empresas que apresentarem produtos que não são do 
mesmo fabricante das impressoras, produtos compatíveis e/ou similiares:  
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> Laudo técnico de qualidade – no caso de fornecimento de cartuchos de toners similares, a licitante vencedora de cada item 
deverá apresentar Laudo Técnico de Qualidade expedido por entidade/instituto/laboratório especializado, de reconhecida 
idoneidade e competência, credenciado pelo INMETRO ou ligado a órgão/entidade governamental, que comprove a boa 
qualidade e o bom desempenho dos cartuchos quando empregados no fim a que se destinam.  

Tal exigência ampara-se nas seguintes deliberações: Decisões nº 130/2001, 516/2002, 1.476/2002, 1.622/2002; 
1.196/2002 e Acórdão nº 1.446/2004, todas do Plenário. O referido laudo deve conter: 

a) Marca e modelo do cartucho em que os testes foram realizados e a data de realização dos ensaios; 

b) Ateste de exame visual quanto a vazamento; 

c) Número de páginas impressas de forma legível, com cobertura mínima de 5% para cor preta e de 15% para colorido; 

d) Volume de tinta utilizada para esgotar o cartucho para fins de comparação com o volume registrado na embalagem; 

e) Avaliação da qualidade da impressão utilizando métodos de visão computacional e qualidade da tinta; 

f) O Laudo Técnico de Qualidade deverá ser apresentado conforme as normas da ABNT ISSO/IEC 19752; 

g) O Laudo Técnico de Qualidade deverá ser apresentado pelo licitante no ato da entrega das propostas. 

Diante do exposto, é necessário que vosso edital contenha tais exigências, visto que a implementação citada acima irá 
beneficiar o órgão, fazendo com que o mesmo obtenha qualidade em suas aquisições. 

V – CONCLUSÃO 

Isto posto, a PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA., requer resposta dos questionamentos levantados, 
termos em que requer deferimento.  

 
 

Viana, 22 de Junho de 2019. 
Atenciosamente, 

Felício Guilherme Ferreira Junior 
Assistente de Vendas - Governo 

CI. MG-14736.081 - CPF Nº.086.609.266-84 
Email: licitacao@portinfo.com.br 
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